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LEI  Nº 061/2013, DE 04 DE SETEMBRO DE 2013. 

 

 

Revoga a Lei nº 033/2007, datada de 21 de dezembro de 

2007, e dá outras providências. 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, Estado do Espírito Santo, FAZ SABER QUE 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO NORTE DECRETA e  ELE  sanciona a 

seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º. Fica revogada a Lei nº 033/2007, datada de 21 de dezembro de 2007. 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, ES, aos 04 dias do mês de setembro 

de 2013. 

 

 

 

 

       Adilson Silvério da Cunha 

             Prefeito Municipal. 

 


